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Data da 
Apresentação: 

03/06/2008 

 

Ementa: Dá nova redação ao inciso I do art. 93 e ao § 3º do art. 129, da 
Constituição Federal, para fixar a idade mínima de trinta e cinco 
anos e o período mínimo de dez anos de efetivo exercício da 
advocacia como requisitos para ingresso nas carreiras da 
magistratura e do Ministério Público. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PEC-61/1999. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Especial 

 

Matérias 
sujeitas a 
normas 
especiais: 
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